AUTÓGRAFO Nº. 028/2025
             PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 010/2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 001/1993 E MUDANÇA DE REFERÊNCIA DE CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO QUE DESTACA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA, ESTADO DE SÃO PAULO, APROVOU E EU, FERNANDO HENRIQUE CAPATO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica criado o ANEXO IV na Lei Complementar nº 001/93.
Art. 2º - Fica criada a Referência AC 1 no Quadro de Servidores Municipais, passando a integrar o Anexo IV da LC nº 001/93.
Art. 3º - Fica alterada a referência do seguinte cargo público de provimento efetivo no Quadro de Servidores Municipais, passando a integrar o Anexo IV da LC nº 001/93, o qual é parte integrante da presente Lei, conforme quadro abaixo:
	DENOMINAÇÃO
	REFERÊNCIA

	AGENTE COMUNITÁRIO
	AC 1



Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de 01/01/2025.

Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, 17 de junho de 2025.


APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA
Vereador/Presidente



ANEXO IV

	REFERÊNCIA
	VALOR R$

	AC1
	R$ 3.036,00
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